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O aumento da carga fiscal vai
sentir-se de forma aindamais si-
gnificativa a partir de 2012, devi-
do a umnovo limite que oGover-
no pretende introduzir sobre al-
gumas deduções e que vão afec-
tar todos os contribuintes e não
apenas os de rendimento mais
elevado. A este limite somam-se
os já anunciados tectos máximos
impostos às deduções e benefí-
cios fiscais que vão afectar os
contribuintes de maior rendi-
mento e cujos efeitos se farão
sentir já em 2011 quando forem
entregues as declarações de ren-
dimento referentes aos rendi-
mentos obtidos em2010.

A nova penalização está pre-
vista no Programa de Estabilidade
e Crescimento (PEC) através da
inclusão de uma norma que con-
gela o valor das deduções fiscais
em sede de IRS que estão indexa-
das ao valor do salário mínimo
deste ano, isto é, 475 euros. Estas
deduções variam todos os anos
em função da subida do salário
mínimo. Ora, o salário mínimo
deverá subir para 500 euros no
próximo ano, mas o referencial
dasdeduçõesnãovaiacompanhar
esta subidaemanter-se-ános475
euros, o que implica que as dedu-
ções que os contribuintes podem
fazer ficamaindamais limitadas.

As deduções das despesas com
a educação, dos contribuintes
com deficiência e das despesas
com lares, por exemplo, depen-
dem do valor do salário mínimo e
‘caem’ nesta solução. Por exem-
plo, os contribuintes podem de-
duzir 30%dasdespesasdeeduca-
ção como limite de 160%do salá-
rio mínimo, o que, contas feitas,
dá uma dedução de 30% de 760
euros para este ano. E é este valor
que sobeemfunçãodosaláriomí-
nimo,mas que a partir de 2011 vai
manter-se inalteradoparaagene-
ralidade dos contribuintes. Até ao
fecho da edição, o Ministério das
Finanças não esclareceu quanto é
que espera poupar com esta me-

dida que se aplica à generalidade
dos contribuintes independente-
mentedonívelderendimentos.

Além desta medida, há tam-
bémos limites das deduções e dos
benefícios fiscaisdequeoscontri-
buintes podem usufruir. Em en-
trevista ao Diário Económico, o
secretário de Estado dos Assuntos
Fiscais, Sérgio Vasques, explicou
que os tectos vão sermais aperta-
dos para os benefícios do que para
as deduções, já que estas revestem
uma importância maior para os
contribuintes. Por outro lado, os
limites serão diferentes consoante
os rendimentos e os salários mais
baixos - até 7.250 euros por ano -
ficam de fora destas alterações.
Mas quem ganhe acima daquele
valor por ano já deverá pagarmais
imposto, ou recebermenos reem-
bolso, a partir do próximo ano. A
títulodeexemplo,umcontribuin-
te que ganhe entre 7.250 e 17.979
euros vai pagar em média mais
100 euros de imposto (ou receber
menos aquelemontante no reem-
bolso).OPECpenaliza tambémos
pensionistas que recebammais de
1.600 euros ao verem as suas de-
duçõesreduzidas.

Osespecialistassãounânimese
consideram que o PEC traz “um
aumento da carga fiscal em toda a
linha”, como disse o fiscalista Pe-
dro Pais de Almeida. Por sua vez,
Samuel Fernandes deAlmeida re-
cusa a ideia de “redistribuição da
carga fiscal”. “A discrepância en-
tre quem recebe mais de 50 mil
euros e quem recebe mais de 120
mil euros é apenas de 220 euros”,
disse, referindo-se às penaliza-
çõesmédias que cada contribuin-
te vai ter com os limites às dedu-
ções ebenefícios fiscais. Já o espe-
cialista Henrique Nunes, defende
que“sepretendiammexernasde-
duções à colecta, reduzindo-as,
deveriam, igualmente, mexer nas
taxas marginais de IRS, descen-
do-as”. Só o economista Jorge Si-
mõesvêcombonsolhosa redução
dosbenefícios,noentanto, adver-
te que é necessário ter ematenção
oscontribuintescomrendimentos
maisbaixos.■ comL.S eC.D

ESPECIAL PROGRAMA DE ESTABILIDADE E CRESCIMENTO

Todos os contribuintes vão ser
penalizados nas deduções de IRS
Governo vai congelar o montante que serve de base ao cálculo de deduções
de despesas como a educação e deficientes.

ALEMANHA CORTA NA DEFESA

Retroactividade da nova
taxa de IRS gera polémica.

Lígia Simões
e Paula Cravina de Sousa
ligia.simoes@economico.pt

Anova taxade IRSde45%aplica-
da a rendimentos colectáveis su-
periores a 150 mil euros auferidos
desde o início deste ano quando
ainda está emvigor a taxa de 42%
é,ounão, inconstitucional?Fisca-
listas dividem-se na resposta a
esta questão, mas alguns vão
avançando que as declarações de
IRSeo sistema informáticodo fis-
co deverão estar preparados para
contemplar dois períodos e duas
tabelasdetaxasparaasuatributa-
ção, no escalão de rendimentos
auferidosem2010.

Esta solução é avançada pelo
fiscalista Rogério Fernandes Fer-

Mais-valias bolsistas até 500 euros continuam isentas

Os contribuintes que consigammais-
valias bolsistas até 500 euros num
ano continuam a poder beneficiar da
isenção de IRS caso detenham as
acções há mais de um ano. O
Governo tenta assim salvaguardar os
investidores com pequenos
investimentos na bolsa das
alterações que incluiu no PEC. O
documento define que quem
conseguir mais-valias bolsistas
estará sujeito a uma taxa de 20%
em lugar dos 10% de tributação que
vigoraram até aqui. Além disso,

perde-se a isenção para quem
detenha as acções há mais de 12
meses. O fiscalista Samuel
Fernandes de Almeida considera que
esta medida “não salva a face do
Governo face ao que está no
Orçamento”, apontando a falta de
coordenação que há entre aquele
documento e o PEC. “Não há
articulação face aos incentivos
criados no OE para as PME irem para
a bolsa”, exemplificou. No entanto,
continua por perceber o momento a
partir do qual a legislação entra em

vigor. O ministro das Finanças,
Teixeira dos Santos, refere apenas
que a altura ideal para tributar
aqueles rendimentos será quando o
mercado de acções estiver em alta.
No entanto, não apresenta uma data
indicativa. O Diário Económico voltou
a perguntar às Finanças a data de
entrada em vigor desta medida -
uma vez que o Governo já adiantou
que as restantes terão efeitos já nos
rendimentos deste ano - mas o
Ministério nada respondeu até ao
fecho da edição.

Samuel Fernandes
de Almeida
Fiscalista
da Miranda

“Isso não é redistribuição,
é agravamento generalizado
da carga fiscal”, afirmou.
“Verdadeiramente justo é a
introdução temporária de um
escalão de 45% para rendimentos
superiores a 150 mil euros”.

Jorge Simões
Economista
da saúde

As medidas avançadas [no PEC],
que reduzem os benefícios fiscais
para aqueles que têm mais
rendimentos, vão de encontro
de uma reflexão aprofundada
sobre esta matéria e a um
conjunto de recomendações,
por isso parece-me positivo”.

Pedro Pais
de Almeida
Fiscalista
da Abreu

“Há um agravamento fiscal
em toda a linha”, defendeu.
“As pessoas passam a ter de
trabalhar metade do seu dia para
pagar impostos”, afirmou,
acrescentando que “o que não
se vê é a contenção da despesa”.

OUTRAS MEDIDAS

● Administradores e gerentes
de empresas que declarem
prejuízos estarão sujeitos
a uma tributação autónoma,
caso os seus rendimentos
ultrapassem um determinado
montante, ainda a definir.

● Empresas que paguem ajudas
de custo e que atribuam carros
aos trabalhadores vão ter
impostos agravados.

● Serão eliminados os benefícios
fiscais de seguros de vida e de
acidentes pessoais. Actualmente
permitem uma dedução máxima
de 64 euros.

Aplicação
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reira, ao defender que os contri-
buintes com aqueles rendimen-
tos colectáveis deverão ser tribu-
tados à actual taxa de 42%, até à
entrada em vigor da nova taxa de
IRSde45%.

“Quer as taxas quer os benefí-
cios fiscais, além da incidência e
das garantias do contribuinte, es-
tão sujeitos a reserva de lei em
sentido formal (lei da Assembleia
da República ou decreto-lei do
governo) e à proibição constitu-
cional da retroactividade do im-
posto e lei fiscal, seja ela de que
tipo for”, realça Rogério Ferreira.

A solução antecipada por Ro-
gério Fernandes Ferreira (duas li-
quidações com taxas distintas),
tem em vista “tributar os rendi-
mentos anteriormente auferidos
às taxasemvigorcomquepodiam
efectivamente contar e que esta-
vam em vigor no momento da

percepçãodorendimento tributá-
vel”. Para este fiscalista,é incons-
titucionalquereraplicar-seanova
taxa, mais agravada, a rendimen-
tos auferidos desde de Janeiro de
2010.“AConstituição(e tambéma
Lei Geral Tributária) - ao prever,
expressamente, a irretroactivida-
de da lei fiscal e, bem assim, a tu-
tela da confiança, decorrente do
Estado de Direito democrático -
nãoautoriza”.

Mas Pedro Pais de Almeida, da
Abreu Advogados, recorda que “o
TribunalConstitucional jáumavez
foichamadoapronunciar-sesobre
a retroactividade deste tipo de
norma e entendeu que este tipo de
questãonãoéinconstitucional”.

Rogério Ferreira considera
ainda que “nesta matéria não
chega entender, como há quem
entenda, que o facto tributário só
se verifica no final do período de

tributação (a 31 de Dezembro)”.
O fiscalista Samuel Fernandes

de Almeida tem opinião contrá-
ria:. “Julgoquenãoexistedescon-
formidade com a Constituição. A
tributação do IRS incide sobre a
situaçãotributáriadocontribuinte
a 31 de Dezembro, pelo que a si-
tuação que o define são os rendi-
mentos gerados até final do ano”,
defende o fiscalista Samuel Fer-
nandesdeAlmeida.

Já Tiago Caiado Guerreio sa-
lientaqueeste recurso“éuma fic-
ção legal”, dadoque a aplicar-se a
nova taxa a rendimentos que res-
peitamaumperíodoemqueesta-
va em vigor outra taxa “viola a
constituição e as expectativas le-
gítimas dos contribuintes”. Tam-
bémSamuel deAlmeida concorda
que“aquestãoque sepode levan-
tarestá relacionadacomasexpec-
tativasdocontribuinte”.■

ANÁLISE

Opções
fiscais
do PEC
LUÍS MAGALHÃES

Head Tax da KPMG

O Governo tornou público se-
gunda-feira o Programa de Es-
tabilidade e Crescimento (PEC),
cujo objectivo essencial é a con-
solidação das contas públicas.
Em momentos como este susci-
ta-se, naturalmente, a dúvida
sobre se as opções do Governo
são (ou não) razoáveis e se fa-
zem (ou não) sentido.

Como é evidente, a resposta -
isenta e independente - a esta
questão depende, por um lado,
da percepção que se tenha quan-
to à “margemdemanobra” que o
poder legislativo tenha em cada
momento para adoptar (ou não)
as medidas em análise ou outras
equivalentes e, por outro lado, da
apreciação que se faça quanto à
ponderação dos efeitos não fis-
cais que daí podemdecorrer.

Quanto ao primeiro ponto,
parece claro que a situação ac-
tual em que vivemos obriga a
um esforço adicional de todos -
empresas e particulares - para,
em conjunto com o controle da
despesa, acelerar o reequilíbrio
das contas públicas. Na verda-
de, a “margem de manobra” a
que acima me refiro - a existir -
parece sermuito limitada.

Deste ponto de vista, é ra-
zoável pedir aos contribuintes
com maior capacidade contri-
butiva uma maior cooperação
na prossecução daquele objec-
tivo. Ora, neste plano, parece
que, como regra, o Governo
terá pretendido acautelar que os
contribuintes com menores
rendimentos (em particular, os
abrangidos pelos dois primeiros
escalões de IRS) sejam protegi-
dos do impacto da eliminação
ou redução de alguns benefícios
fiscais, bem como, evidente-
mente, do aumento da taxa
máxima de IRS.

Face ao segundo aspecto, é
discutível a razoabilidade (tanto
do ponto de vista dos princípios
como dos efeitos fiscais e extra-
fiscais) de algumasdas opções to-
madas, em particular, o sistema
anacrónico de tributação autóno-
ma dos bónus (e, nalguns casos,
dos salários) pagos a administra-
dores, bem como a redução - de
seis para quatro anos - doperíodo
durante o qual as empresas po-
dem aproveitar de prejuízos fis-
caisdeexercícios anteriores.

Para concluir, não podemos
deixar de insistir na urgência do
combate eficaz à fraude e evasão
fiscais, trazendo para o sistema
rendimentos que a este ainda
escapam, o que, seguramente,
terá efeitos mais relevantes do
que os decorrentes das medidas
previstas no PEC. ■

PARA REDUZIR DÉFICE RECORDE

Com diferentes
dimensões, o cenário
de contenção orçamental
não varia muito nos
vários países da União
Europeia. Na Alemanha,
por exemplo, o debate
orçamental de quatro dias
que ontem começou
prevê novos cortes nas
despesas militares. Na
prática, a ideia para 2010,
é retirar 1,5 por cento ou
450 milhões de euros ao
orçamento da defesa,
segundo um documento
oficial citado pela
Bloomberg.
Os cortes de despesa
feitos pelo Governo
liderado por Angela
Merkel surgem como
resultado da necessidade
de reduzir o défice
orçamental para 5,5%
do Produto Interno Bruto.

Tobias Schwarz /Reuters

“Quer as taxas
quer os benefícios
fiscais estão
sujeitos à proibição
constitucional
da retroactividade
do imposto e lei
fiscal, seja ela de
que tipo for”, defende
Rogério Fernandes
Ferreira.

da nova taxa de 45% divide fiscalistas
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IMPOSTOS

Todos os contribuintes vão
ser penalizados pela alteração

de regras no IRS. P.VI-VII
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O Governo vai congelar o montante que serve
de base ao cálculo das deduções de despesas
como as de saúde ou de educação . ➥ SUPLEMENTO

Contribuintes
vão ser todos
penalizados
nas deduções
de IRS
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